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O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por
meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b" da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro,

 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de velocidade de veículos
automotores, aprovado pela Portaria Inmetro nº 544/2014; 

 

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº 0052600.002597/2019-80 e do sistema
Orquestra nº 1412965, resolve:

 

Art. 1º  Alterar o endereço do requerente e do fabricante constantes dos itens 1 (REQUERENTE) e 2
(FABRICANTE) da Portaria Inmetro nº 239, de 19 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 
"1  REQUERENTE
 
Nome: Mobit – Mobilidade, Iluminação e Tecnologia Ltda.
 
CNPJ 16.383.848/0001-87
 
Endereço: Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 387 – Conjunto 101 – Vila Nova Conceição, São Paulo/SP
 
CEP 04543-121
 
 
2 FABRICANTE
 
Nome: Mobit – Mobilidade, Iluminação e Tecnologia Ltda.
 
CNPJ 16.383.848/0001-87
 
Endereço: Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 387 – Conjunto 101 – Vila Nova Conceição, São Paulo/SP
 
CEP 04543-121" (NR)
 

Art. 2º  O subitem 5.5 do item 5 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) da Portaria Inmetro/Dimel nº 239, de 19 de
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"5 DESCRIÇÃO FUNCIONAL

(...)

5.5 Disposi�vo indicador de velocidade: o modelo pode opcionalmente possuir disposi�vo indicador cons�tuído por até
três dígitos, capaz de indicar a velocidade de até 320 km/h." (NR)

 

Art. 3º Ficam convalidados os atos pra�cados e as demais disposições com base na Portaria
Inmetro/Dimel nº 239, de 19 de dezembro de 2018, anteriores à publicação da presente portaria.

 



Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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